
 

 

 

 

DIRECIONAL ENGENHARIA S.A. 

CNPJ/MF nº 16.614.075/0001-00 

NIRE 31.3.0002583.7 

 

Companhia Aberta 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  

MAPA SINTÉTICO CONSOLIDADO DE VOTO À DISTÂNCIA  

 

A Direcional Engenharia S.A. (“Companhia”), nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de 

março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), disponibiliza, em anexo, o mapa 

sintético de votação que consolida as instruções de votos a distância transmitidas pelos 

acionistas aos agentes de custódia, ao depositário central, ao escriturador e diretamente à 

Companhia, identificando quantas aprovações, rejeições ou abstenções recebeu em cada uma 

das matérias constantes do Boletim de Voto à Distância referente à Assembleia Geral Ordinária 

e Extraordinária da Companhia, a ser realizada em 30 de abril de 2026. 

 

 

Belo Horizonte, 29 de abril de 2026. 

 

 

Paulo Henrique Martins de Sousa 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 

  



 

Em Assembleia Geral Ordinária 

Descrição da Deliberação da AGO 
Quantidade de Ações 

Aprovar  Rejeitar  Abster-se 

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da 
Companhia, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes e do Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025. 

 291.994.134   1.866   20.167.136  

2. Deliberar acerca da proposta de destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 e a distribuição 
de dividendos. 

 312.160.335   1.866   935  

3. Fixar o número de membros que irão compor o Conselho de Administração em 7 (sete) conselheiros efetivos.  311.781.945   378.952   2.239  

4. Deseja requerer a adoção do processo de voto múltiplo para eleição do Conselho de Administração, nos termosdo art. 141 da Lei nº 
6.404, de 1976? (Caso o acionista opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não serão computadas para fins de requerimento do voto 
múltiplo). 

 6.793.029   207.226.892   98.143.215  

5. Eleição do Conselho de Administração por Candidato. 
Indicação de candidatos ao conselho de administração (o acionista poderá indicar tantos candidatos quanto for o número de vagas a serem preenchidas na eleição geral. Os votos indicados neste campo 
serão desconsiderados caso o acionista detentor de ações com direito a voto também preencha os campos presentes na eleição em separado de membro do conselho de administração e a eleição em 
separado de que tratam esses campos ocorra) 

Ricardo Valadares Gontijo (Titular) / Renato Valadares Gontijo (Suplente)  226.748.341   85.237.027   177.768  

Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo (Titular) / Paulo Roberto da Silva Cunha (Suplente)    247.971.871   64.015.797   175.468  

Ana Lúcia Ribeiro Valadares Gontijo (Titular) / Alair Gonçalves Couto Neto (Suplente)    226.460.834   85.527.834   174.468  

Ana Carolina Ribeiro Valadares Gontijo (Titular) / Paulo Henrique Martins de Sousa (Suplente)  238.893.108   73.095.560   174.468  

Alberto Fernandes (Titular) (Independente) / Gilson Teodoro Arantes (Suplente)  299.392.107   12.595.476   175.553  

Christian Caradonna Keleti (Titular) (Independente) / Bruno Rabello Rignel (Suplente)  300.820.716   11.167.539   174.881  



Sylvio Klein Trompowsky Heck (Titular) (Independente)  / Sandra Mara Ballesteros Cunha (Suplente)  299.765.956   12.219.379   177.801  

6. Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às suas ações devem ser distribuídos em 
percentuais igualitários pelos candidatos que você escolheu? [Caso o acionista opte por “sim” e também indique o tipo de resposta ”aprovar” 
para candidatos específicos dentre os relacionados abaixo, seus votos serão distribuídos proporcionalmente entre estes candidatos. Caso 
o acionista opte por “abster-se” e a eleição ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu voto deve ser computado como abstenção na 
respectiva deliberação da assembleia.] 

 207.899.290   3.649.042   100.614.804  

7. Visualização de todos os candidatos para indicação da distribuição do voto múltiplo 

Ricardo Valadares Gontijo (Titular) / Renato Valadares Gontijo (Suplente) 29.912.193   -     172.140  

Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo (Titular) / Paulo Roberto da Silva Cunha (Suplente)   29.912.193  -     172.140  

Ana Lúcia Ribeiro Valadares Gontijo (Titular) / Altair Gonçalves Couto Neto (Suplente)   27.281.947   -     172.140  

Ana Carolina Ribeiro Valadares Gontijo (Titular) / Paulo Henrique Martins de Sousa (Suplente) 29.909.148   -     172.140  

Alberto Fernandes (Titular) (Independente) / Gilson Teodoro Arantes (Suplente) 31.487.827   -     172.140  

Christian Caradonna Keleti (Titular) (Independente) / Bruno Rabello Rignel (Suplente) 35.135.152   -     172.140  

Sylvio Klein Trompowsky Heck (Titular) (Independente)  / Sandra Mara Ballesteros Cunha (Suplente) 27.908.771   -     172.140  

8. Deliberar sobre a caracterização da independência dos candidatos para o cargo de membros independentes do Conselho da 
Administração, quais sejam os Srs: Alberto Fernandes, Christian Caradonna Keleti e Sylvio Klein Trompowsky Heck 

 311.614.586   1.866   546.684  

9. Deseja solicitar a instalação do Conselho Fiscal da Companhia, nos termos do artigo 161 da Lei no 6.404/1976? 
[Caso o acionista opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não serão computadas para fins de requerimento de instalação do conselho 
fiscal.] 

 310.299.842   1.690.135   173.159  

10. Eleição do Conselho Fiscal por chapa única 
Indicação de todos os nomes que compõem a chapa - Chapa Única da Administração da Companhia 

Candidatos indicados pelos acionistas controladores – Eleição Geral – Chapa Única 



Bruno Lage de Araújo Paulino (Titular) / Roberto Tavares Pinto Coelho (Suplente) 
 191.946.674  

  
 3.043.769  

  
 117.172.693  

  Paulo Sávio Bicalho (Titular) / Larissa Campos Breves (Suplente) 

11. Caso um dos candidatos que compõem a chapa deixe de integrá-la para acomodar a eleição em separado de que trata os arts. 161, § 
4º, e 240 da Lei nº 6.404, de 1976, os votos correspondentes às suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida? 

 190.830.189   116.793.456   4.539.491  

12. Deseja participar da eleição em separado de membro do conselho fiscal, nos termos do art. 161, § 4º, da Lei nº 6.404, de 1976? (Caso 
o acionista opte por “sim”, suas ações não serão computadas para fins da eleição geral do Conselho Fiscal). 

 109.387.357   2.160.919   200.614.860  

13. Eleição do Conselho Fiscal em separado 
Indicação de candidatos ao conselho fiscal por acionistas minoritários detentores de ações com direito a voto (o acionista deverá preencher este campo caso tenha deixado o campo de eleição geral em 
branco)  

Candidatos indicados pelos acionistas minoritários – Eleição em Separado 

Paulo Nobrega Frade (Titular) / Sérgio Lisa de Figueiredo (Suplente)  122.400.040   1.449.545   188.313.551  

14. Fixar o montante da remuneração global dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, para o 
exercício social de 2026. 

 293.139.029   14.648.447   4.375.660  

 

 

Em Assembleia Geral Extraordinária 

Descrição da Deliberação da AGE 
Quantidade de Ações 

Aprovar  Rejeitar  Abster-se 

1. Deliberar sobre a alteração da alínea “i” do artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, de modo a ajustar os critérios que compõem a 
alçada de aprovações. 

 312.158.627   490.366   2.613  

2. Deliberar sobre a alteração do § 1º do artigo 28 do Estatuto Social da Companhia, de modo a atualizar o prazo de convocação de 
Assembleia Geral nos termos da Lei nº 6.404/76 

 312.158.879   490.366   2.361  

3. Deliberar sobre ajustes formais nos artigos 17, 20, alínea “z”, e 29, §2º, do Estatuto Social da Companhia  312.158.552   490.366   2.688  

4. Deliberar sobre a atualização e consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a refletir as alterações acima destacadas, caso 
aprovadas. 

 312.158.627   490.366   2.613  

 


